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LEI Nº 914/1999 

 
 

“Dispõe sobre a criação do Fundo Habitar Lajinha-FUNHAB e dá outras 

providências” 

 

     A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes aprovou a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica criado no Município de Lajinha o Fundo Habitar Lajinha – 

FUNHAB, com o objetivo de receber e gerenciar a movimentação de valores 

financeiros e contratações de obras do Programa de Habitação de Lajinha – Pro-Habitar, 

subordinado diretamente ao gabinete do Prefeito. 

 

 Art. 2º - O Fundo será administrado pelo Secretário-Executivo, que será um 

funcionário de carreira do Município, indicado em lista tríplice pela C6amara de 

Vereadores e sindicato dos Servidores Públicos de Lajinha, ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, a quem cabe a escolha, que atenda aos seguintes requisitos:  

I) Possuir imóvel em seu nome ou do seu cônjuge; 

II) Idade mínima de 30 anos; 

III) Ter cursado, no mínimo, o 2º grau completo. 

 

Art. 3º -  Os  recursos  financeiros  que  comporem  o  caixa  do    Fundo 

Habitar Lajinha, somente poderão ser utilizados para atendimento ao Programa de 

Habitação de Lajinha – Pro-Habitar, regularmente instituído por Lei.  

 

 Art. 4º - O Prefeito e o Secretário do Tesouro Municipal serão os responsáveis 

pela movimentação financeira, em conjunto com o Secretário-Executivo do Fundo, 

segundo os ditames da Lei 4.320/64. 

 

 Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial para acorrer 

as despesas de implantação do fundo. 

 

 Art. 5º - O Chefe do Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de até 

60 dias. 

 

 Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE AGOSTO 

DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE. (18-08-1999) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

   Presidente da Câmara  
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 Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 30-08-1999, conforme cópia 

arquivada em pasta própria. 

 

 

Lúcia Maria Miguel Morais 

        At. Legislativo 
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